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o Presidente da República apro-
vou o texto de lei que estabelece o 
prazo máximo de 120 dias para a 
aprovação de novos PPB’s.

Os Processos Produtivos Básicos 
(PPB's) representam as etapas mí-
nimas necessárias para a produ-
ção de itens que desfrutam de 
incentivos na Zona Franca de 
Manaus.

Essa medida beneficia a produção 
de novos produtos na região. Além 
disso, ela exige que as empresas 
que desfrutam de incentivos fiscais 
sigam as etapas de produção esta-
belecidas nos PPB 's específicos 
para cada produto.

Assim, as empresas interessadas 
em criar novos produtos devem 
submeter um pedido para a apro-
vação de novos PPB's. De acordo 
com a nova lei, esses PPB 's devem 
ser aprovados em um prazo 
máximo de 120 dias.

SÃO PAULO, 19 DE OUTUBRO DE 2023.

contato@grm.com.br (11) 99190-8018 www.grm.com.br
São Paulo/SP Rua Coronel Paulino Carlos, 129 Paraíso CEP: 04006-040 Tel.: (11) 2292-1307
Manaus/AM Rua Planeta Saturno, AleixoConj. Morada do Sol CEP: 69060-064 Tel.: (92) 3213-7275

Nova Lei Estabelece Prazo de 120 Dias para 
Aprovação de PPB's 


